
Requer  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal
informações  sobre  os  agendamentos
com  ginecologista  na  Unidade  de
Atendimento da Mulher.

Excelentíssimo Senhor 
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista 

A  Vereadora  que  a  este  subscreve,  nos  termos  regimentais
vigentes,  R E Q U E R ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, sr. Antonio Takashi
Sasada, as seguintes informações:

1-) Ocorreram  mudanças  no  agendamento  para  ginecologista  na  Unidade  de
Atendimento da Mulher?

2-) Em caso de resposta afirmativa ao item “1”:

a) é necessário antes de agendar uma consulta com a médica ginecologista na
Unidade  de  Atendimento  da  Mulher  passar  por  um  clínico  geral  ou  com  uma
enfermeira da Unidade Básica de Saúde, para averiguar se realmente o caso é de
ginecologista?

b) quais motivos justificam essa mudança?

3-) Quem teve a iniciativa da mudança no protocolo de agendamento da Unidade de
Atendimento da Mulher?

4-) Quantos ginecologistas estão atendendo na Unidade de Atendimento da Mulher?

5-) Quantas vagas são disponibilizadas diariamente na Unidade de Atendimento da
Mulher?

6-) Existe uma exceção no protocolo de agendamento com ginecologista na Unidade
de  Atendimento  da  Mulher  às  mulheres  residentes  nas  áreas  rurais  de  nossa
cidade?

JUSTIFICATIVA

Chegou  ao  meu  conhecimento  que  há  um  mês,  ocorreram
mudanças  no  agendamento  para  ginecologista  na  Unidade  de  Atendimento  da
Mulher, sendo agora necessário passar por um clínico ou pela enfermeira das UBS,
para averiguar se realmente o caso é de ginecologista.
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http://www.camaraparaguacu.sp.gov.br/


Os  questionamentos  vão  ao  encontro  das  indagações  das
mulheres do município, que sempre fizeram o agendamento na própria unidade. 

Mulheres que moram em áreas rurais, alegam que a mudança,
trouxe dificuldades para elas em ter que vir à cidade mais vezes e não conseguir a
vaga no mesmo dia ou agendar na própria unidade. Se sentem constrangidas ao
relatar ao clínico informações de sua saúde íntima. 

Diante  dessa  situação,  requeiro  as  informações  anteriormente
descritas.

Palácio Legislativo Água grande, 18 de abril de 2023.

GRACIANE DE MADUREIRA
Vereadora
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